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PODER EXECUTIVO

PROCURADORIA JURÍDICA

PROCURADORIA JURIDICA 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº 707, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

“Altera dispositivo da Lei Municipal nº 537 de 03 de setembro de 2009, que Dispõe sobre a Criação do Fundo Municipal 
de Habitação de Interesse Social – FHIS e institui o Conselho Gestor do FHIS, e altera lei municipal nº 690 de 08 de janeiro 

de 2019 que: “cria a Agência Municipal de Habitação de Deodápolis – AMHAD, e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de 
Mato Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1° Fica alterado o artigo 5º da Lei Municipal nº 537 de 03 de Setembro de 2009, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 5º ....

O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo, e será composto por representantes de entidades públicas e privadas, 
bem como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, tendo como garantia o princípio democrático de es-

colha de seus representantes. O Conselho Gestor do FHIS terá a seguinte composição:

I – Do Governo Municipal

A – representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente;

B – representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania;

C – representante da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.

II – Dos Movimentos Populares

Representantes da Pastoral da Saúde

III – Do Poder Legislativo
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Representantes dos vereadores

IV – Órgão do Ministério Público

Representantes do Ministério Público

V – Órgão da Defensoria Pública

Representantes da Defensoria Pública

§2º A Presidência do Conselho Gestor do FHIS será exercida pelo presidente da Agência Municipal de Habitação de Deodá-
polis – AMHAD.

Art. 2º. Fica alterado o parágrafo único do artigo 5º da Lei Municipal nº 690 de 08 janeiro de 2019, passando a vigor com a 
seguinte redação:

Parágrafo Único...

O Fundo Municipal de Habitação, instituído pela Lei 537 de 03 de setembro de 2009, o FHIS será gerido pelo Conselho 
Gestor, vinculado a Agência Municipal de Habitação.

Art. 3º. Fica alterado o artigo 9º da Lei Municipal nº 690 de 08 de janeiro de 2019, passando a vigorar com a seguinte re-
dação:

Art. 9º...

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÕES

SETOR DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 004/2019

Reconheço a Inexigibilidade de licitação, fundamentada nos termos do Art. 25, II, c/c o Art. 13, III, ambos da Lei n. 
8.666/93. Art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, conforme solicitação constante no processo infra, tendo como objeto a Con-

tratação de serviços Jurídicos/Tributários, visando Assessoramento e capacitação para Recuperação de Receitas do Impos-
to sobre Serviços - ISSS, conforme especificações constantes do termo de referência.

Ratifico, em cumprimento às determinações contidas no Art. 26, da Lei retro mencionada.

PROCESSO: Nº 117/2019

INEXIGIBILIDADE: Nº 004/2019

FAVORECIDO: CAL ADVOGADOS ASSOCIADOS – CONSULTORIA EM POLÍTICAS PÚBLICAS

CNPJ: 14.261.737/0001- 72

PRAZO: 24 meses, prorrogáveis a critério da Administração.

VALOR: Fica estabelecido o percentual de 15% (quinze por cento) sobre os valores efetivamente recuperados através dos 
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serviços da contratada.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 - Secretasria Municipal de Gestão Administrativa e Fianceira, 04.05 - Departamento Administra-
tivo/Fianceiro, 04.122.005 – Administração Geral, 1008 – Manutenção da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Finan-

ceira, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ.

Deodápolis/MS, 30 de agosto de 2019.

ISAÍAS SOARES

Presidente da CPL

RATIFICO, EM 30/08/2019:

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2019

COMPRA DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO LICITATORIO Nº 118/2019.

A Prefeitura Municipal de Deodápolis/MS, através da Secretaria Municipal de Educação, considerando o disposto no Art. 14 da Lei 
nº 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE nº 38/2009, torna público que realizará a chamada pública de compra da Agricultura Fami-
liar nº 003/2019 para Aquisição de Gêneros Alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural 

destinada ao preparo das refeições oferecidas aos alunos matriculados na Educação Básica das Instituições Educacionais da Rede 
Pública de Ensino do Município de Deodápolis/MS, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE. Para 
habilitar-se ao fornecimento. O Produtor Rural em regime de economia familiar deverá apresentar cópia da última Declaração 

Anual do Produtor e Declaração do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) de que se enquadra nessa condição, 
bem como cópia da Cédula de Identidade e do Cartão de Inscrição no CPF.

A associação ou outra organização formal de produtores familiares deverá apresentar os documentos de que tratam os Art. 28 
inciso III, IV e Art. 29 inciso II, IV, da Lei Federal nº 8.666/93 até o dia 23 de setembro de 2019, às 09:00 horas, junto à Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal.

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis – MS, na Avenida Francisco 
Alves da Silva, nº 443, Centro, na Sala de Licitação, será fornecido através de pendrive fornecido pelo interesado ou por solicita-
ção no e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 10,00 (dez reais), outras informações 
poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448 -1894, ramal 214 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e das 

13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 30 de julho de 2019.

ISAIAS SOARES

Presidente da CPL

SETOR DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2019 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio da Pregoeira oficial, torna público o RESULTADO DO JULGA-
MENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2019, Processo Licitatório nº. 113/2019 cujo 

objeto é Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia Civil para Levantamento, Monitoramento, Fiscalização, 
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Elaboração de Orçamentos, Projetos e Documentações para atender o Setor de Projetos e Convênios da Prefeitura Municipal de 
Deodápolis - MS.

Empresa Vencedora: VANT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - EPP com o valor total de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seis-
centos reais).

Deodápolis - MS, 30 de agosto de 2019.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

Decreto 009/2019

PORTARIAS

PORTARIA Nº 060/2019 DE 28 DE AGOSTO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

JEAN CARLOS SILVA GOMES, Secretario Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a SRª LINDAURA CANDIDO DO CARMO, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
RECEPCIONISTA, símbolo ANE, lotada na SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 15/07/2017 a 15/07/2018. 

Sendo que as férias serão gozadas no período de 10/09/2019 a 09/10/2019.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 28 de Agosto de 2019.

JEAN CARLOS SILVA GOMES

Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 061/2019 DE 28 DE AGOSTO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

JEAN CARLOS SILVA GOMES, Secretario Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a SRª SOLANGE REGINA RODRIGUES, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo 
de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, símbolo ANM, lotada na SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 

25/03/2017 a 25/03/2018, sendo que as férias serão gozadas no período de 09/09/2019 a 08/10/2019.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 28 de Agosto de 2019.

JEAN CARLOS SILVA GOMES

Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 062/2019 DE 28 DE AGOSTO DE 2019.
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“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

JEAN CARLOS SILVA GOMES, Secretario Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a Srª ANACI DE FRANÇA, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, símbolo ANM, lotada na SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 02/03/2017 a 02/03/2018, 

sendo que as férias serão gozadas no período de 26/08/2019 a 24/09/2019.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 28 de Agosto de 2019.

JEAN CARLOS SILVA GOMES

Secretario Municipal de Saúde
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CONTABILIDADE
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PODER LEGISLATIVO
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AMHAD  

Republicado por incorreção

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – CRF

Deodápolis 29 de Agosto de 2019

O Prefeito municipal de DEODÁPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, considerando o processo administrativo nº 13

, CERTIFICA em conformidade com a Lei da Regularização Fundiária Urbana (REURB) nº 13.465 de 
11 de julho de 2017 e Lei Municipal 695/19, a regularidade da quadra 50 lote 12 no Jardim Deodápolis , 
localizado neste município, pela modalidade REURB de Interesse Social (REURB-S), através do instru-

mento da Legitimação de Posse aos requerentes LILIAN JORGE E EDMUNDO FELIX PINHEIRO.

__________________________

Prefeito Municipal


